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Pelo presente , 

Nacionalidade , 

identidade nº , 

residente na , 

na cidade de    , 

compromete-se ao Estágio de Pós-doutorado no Instituto Oswaldo Cruz 

(IOC/Fiocruz), de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

1. O Profissional em Estágio Pós-doutorado exercerá as atividades do projeto 

de pesquisa (título) 

junto ao (Laboratório/Setor) 

do Instituto Oswaldo Cruz (IOC/Fiocruz), nos seguintes dias e horários: 

 . 

2. O Profissional em Estágio Pós-doutorado iniciará pelo prazo de  ( ) 

meses, durante o período de a , podendo ser 

   

/ / / / 

 

 

ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO DO PROFISSIONAL EM ESTÁGIO PÓS-DOUTORADO 

(Sem bolsa) 
 

 

Termo de Adesão, (nome)  

 , estado civil  

 , CPF nº  

 

 , Estado de  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
prorrogado por igual período e ser rescindindo, a qualquer tempo, por qualquer 

das partes. 

3. As atividades realizadas pelo Profissional em Estágio Pós-doutorado não 
serão remuneradas e não gerarão vínculo empregatício ou funcional com o 
Instituto Oswaldo Cruz (IOC/Fiocruz), nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim. 

 
4. O Profissional em Estágio Pós-doutorado não será ressarcido por despesas 
realizadas no período do Estágio Pós-doutorado no âmbito do IOC. 

 
5. O Profissional em Estágio Pós-doutorado se compromete a assinar o Termo 
de Compromisso gestão da propriedade intelectual e confidencialidade e 
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respeitar todas as normas internas da instituição, e a legislação que regulamenta 
as atividades que serão realizadas. 

 
6. O Profissional em Estágio Pós-doutorado com vínculo empregatício, deverá 
apresentar anuência do seu empregador ou instância equivalente, para o 
desenvolvimento do projeto de pós-doutorado no período definido nos itens 1 e 
2. 

 
 

6. O Instituto Oswaldo Cruz (IOC/Fiocruz) se compromete, ao final do Pós- 
doutoramento, emitir Declaração de Pós-doutorado. 

 
 

7. A entrega da ’Declaração de Pós-doutorado’ estará condicionada à carta de 
aprovação do supervisor do estágio e aprovação do relatório final do Pós- 
doutorado pelo Programa de Pós-graduação ao qual está vinculado (a). 

 
 
 

Rio de Janeiro,  de  de  . 
 
 
 
 
 
 

 

Profissional em Estágio Pós-doutorado 
 
 
 
 
 
 

 

Supervisor docente permanente do PPGSS 
 
 
 
 

 

Anuência do Chefe do Laboratório 
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